DIREITO MATERIAL DO TRABALHO - INDIVIDUAL 


DURAÇÃO DO TRABALHO

1. Introdução. 2. Prorrogação. 3. Compensação. 4. Horas “in itinere”. 5. Minutos residuais. 6. Sobreaviso e prontidão. 7. Trabalho noturno. 8. Intervalos. 9. Repouso Semanal Remunerado. 10. Férias. 11. Trabalho em tempo parcial.
1. Introdução

1.1. Conceitos. Jornada e horário.

- Horário – descreve início, intervalos e fim da jornada diária (08:00 às 12:00 e de 14:00 às 18:00)
- Jornada – limites diários, semanais, mensais, ..., do tempo que o empregado coloca à disposição do empregador (8 horas diárias, 44 semanais, ...)
1.2. Fundamentos para limitação da jornada

- Biológicos – preservação da saúde dos trabalhadores

- Sociais – possibilidade de convívio entre trabalhadores e seus familiares e amigos

- Econômicos – manutenção da eficiência da força de trabalho

1.3. Limites

- Jornada diária (CF, 7º, XIII e CLT, 58) – 8 horas diárias e 44 semanais

- Jornadas diferenciadas – algumas categorias profissionais têm jornadas diferenciadas:
	Categoria
	Jornada
	Peculiaridades

	Bancários
(CLT, 224)
	6 horas
	Se desempenhar cargo de confiança, c/ gratificação = ou > 1/3 do salário (CLT, 224, § 2º)
Se exercer cargos de gestão, c/ gratifição = ou > 40% salário (CLT, 62, II, e § único)

	Jornalistas 
(CLT, 303)
	5 horas
	

	Advogados
(Lei 8.906/94, 20)

	4 horas 
	8 horas se houver contrato c/ dedicação exclusiva ou negociação coletiva

	Artistas
(Lei 6.533/78, 21)
	6 horas
	Radiodifusão, fotografia e gravação - 6 h/d e 30h/s
Cinema - 6 h/d
Teatro - 8 sessões semanais
Circo - 6 h/d e 36 h/s
Dublagem - 6 h/d e 40 h/s

	Médicos / Engenheiros
(Leis 3.999/61 e 4.950-A/66 / Súmula 370 TST
)
	Não há jornada máxima, mas apenas referência p/ cálculo salário
	

	Professores 
(CLT, 318)
	4 aulas consecutivas 
6 intercaladas
	

	


2. Prorrogação

2.1. Limites

- 2 horas por dia (CLT, 59)
- se ultrapassado esse limite, empregador paga horas extras (Súmula 376, I, TST
) e sofre multa administrativa (CLT, 75)
2.2. Situações especiais

- Há algumas situações particulares em que a CLT prevê regras específicas para a prorrogação da jornada (CLT,  61):
	Sistema
	Limite
	Pressuposto
	Pagamento

	Serviços Inadiáveis
	12 horas diárias
	Sem necessidade de previsão contratual ou de acordo ou convenção coletiva

Comunicação à SRT no prazo de 10 dias
	Hora trabalhada + adicional de 50%

	Força Maior
	12 horas diárias (CLT é omissa, mas doutrina majoritária admite)
	Sem necessidade de previsão contratual ou de acordo ou convenção coletiva

Comunicação à SRT no prazo de 10 dias
	Hora trabalhada + adicional de 50% (CLT é omissa, mas doutrina majoritária admite)

	Recuperação de Horas
	10 horas diárias
45 dias por ano 
	Sem necessidade de previsão contratual ou de acordo ou convenção coletiva

Prévia autorização da SRT
	Hora trabalhada + adicional de 50% (CLT é omissa, mas doutrina majoritária admite)


- Em atividades insalubres, a prorrogação só pode ser admitida se houver autorização do MTE (CLT, 60), mas TST tem admitido que, se houver negociação coletiva, a autorização não seria necessária (Súmula 349 TST
)

- Em duas hipóteses, não haverá a possibilidade de pagamento de horas extras, mesmo em caso de prorrogação de jornada (CLT, 62):

a) atividades externas – se não houver controle de jornada (caso dos motoristas, ainda que haja tacógrafo – OJ 332 SbDI-1 TST
)
b) exercício de cargo de gestão – se a gratificação paga for igual ou superior a 40% do salário
3. Compensação

3.1. Modalidades
- Há duas modalidades de acordos de compensação de jornada: a individual (firmada diretamente com o empregado) e a coletiva (ajustada por negociação coletiva com a necessária participação dos sindicatos):
	Acordo
	Requisitos
	Limites

	Individual (CF, 7º, XIII e CLT 59, § 2º / Súmula 85 TST
)
	Acordo individual escrito
	Semanal (44 horas)

	Coletivo  - Banco de horas (CF, 7º, XIII e CLT 59, § 2º)
	Acordo ou convenção coletiva de trabalho
	Anual


3.2. Hipóteses
- Jornada 12x36 – valida se prevista em norma coletiva

- Semana espanhola – 48 horas em uma semana e 40 na seguinte (OJ 323 SbDI-1
)

- Semana inglesa – dilui jornada semanal (44 horas) de segunda a sexta

4. Horas “in itinere”

4.1. Conceito

- O tempo despendido no trajeto entre a residência do empregado e o local da prestação de serviços, em regra, não integra a jornada de trabalho
- Entretanto, em algumas circunstância, tais horas de percurso computado na jornada, quanto, então,  passam a ser consideradas in itinere
- As horas in itinere correspondem ao tempo despendido no trajeto, quando compõe a jornada de trabalho, sobretudo para fins de horas extras

4.2. Requisitos (CLT, 58, § 2º e 3º / Súmula 90 TST
)
- Para integrar a jornada de trabalho, são exigidas as seguintes condições:

1) fornecimento de transporte pelo empregador; e
2) local (da prestação de serviços) de difícil acesso ou não servido por transporte público regular
4.3. Regras

- Incompatibilidade entre horários de trabalho e os do transporte público regular – dá direito às horas in itinere 
- Mera insuficiência de transporte público – não obriga pagamento de horas in itinere  
- Se transporte público regular atende parte do trajeto, as horas in itinere limitam-se ao trecho não alcançado 
- Tempo que extrapola jornada (somadas as horas in itinere) - considerado como extraordinário e sobre ele deve incidir o adicional respectivo de horas extras (50%)
- O TST tem entendido que o tempo gasto entre a portaria da empresa e o local da prestação de serviços pode configurar horas in itinere (OJT 36 SbDI-1
)
4.4. Flexibilização

- Para microempresas e empresas de pequeno porte – CLT autoriza, expressamente, uniformização do pagamento (pela média) das horas in itinere (CLT, 58, § 3º)
- Jurisprudência do TST admite uniformização (para qualquer tipo de empresa) mas não supressão das horas in itinere  por meio de negociação coletiva
- Assim, normas coletivas podem uniformizar tempo para efeito de pagamento (se deslocamento durar cerca de 40 minutos, poderia fixar em 30 minutos, para efeito de pagamento de horas extras), mas não podem suprimir, totalmente, o pagamento das horas in itinere.  Isso ocorre não só nos casos de microempresas e empresas de pequeno porte, em que há autorização legal expressa (CTL, 58, § 3º), mas de qualquer tipo de empresa, segundo a jurisprudência do TST

5. Minutos residuais

5.1. Conceito

- Tempo de tolerância na marcação de ponto (para empregado e empregador)

- Empregado pode chegar atrasado ou sair mais cedo, sem sofrer descontos em seus salários, desde que respeitado esse tempo de tolerância

- Empregador não precisa pagar horas extras se empregado chega mais cedo ou sai mais tarde, desde que também seja respeitado esse tempo de tolerância

5.2. Regras 

- Variações não excedentes a 5 minutos por marcação e 10 minutos diários não são consideradas (CLT, 58, § 1º e Súmula 366 TST
)
5.3. Flexibilização

- TST não admite a flexibilização do tempo de tolerância, nem mesmo por norma coletiva (OJ 372 SbDI-1
)
6. Sobreaviso e prontidão

6.1. Conceito 

- Sobreaviso – tempo computado na jornada de trabalho em que o empregado permanece em casa, aguardando ordens do Empregador (CLT, 244, § 2º)

- Prontidão – tempo computado na jornada de trabalho em que o empregado permanece nas dependências da Estrada, aguardando ordens do Empregador (CLT, 244, 3º)

6.2. Distinções
	Sobreaviso
	Prontidão

	Tempo de permanência em casa, aguardando ordens
	Tempo de permanência nas dependências da Estrada, aguardando ordens

	24 horas
	12 horas

	1/3 do salário/hora
	2/3 do salário/hora


6.3. Usos de BIP ou celular
- Mera utilização de BIP ou celular não gera direito às horas de sobreaviso (OJ 49 SbDI-1
)
7. Trabalho noturno

- O trabalho noturno, em virtude do particular desgaste físico que gera, além da privação que acarreta quanto ao convívio social, sofre uma série de restrições
	Categoria
	Período
	Adicional
	Hora reduzida

	Urbano comum
(CLT, 73)
	22:00 / 05:00
	20%
	52’30’’

	Rural – Lavoura
(Lei 5.889/73, 7º)
	21:00 / 05:00
	25%
	-----

	Rural – Pecuária
(Lei 5.889/73, 7º)
	20:00 / 04:00
	25%
	-----

	Advogado
(Lei 8.906/91, 20, § 3º)
	20:00  / 05:00
	25%
	-----

	Aeronautas
(Lei 7.183/84, 22)
	Nascer ao por do sol
	25%
	52’30’’


8. Intervalos

8.1. Interjornadas

8.1.1. Conceito

- Pausa concedida entre o final de uma jornada de trabalho e o início da seguinte

8.1.2. Natureza
- Suspensão do contrato de trabalho – não há pagamento de salário

8.1.3. Limite 

- Mínimo - 11 horas (CLT, 66)
8.1.4. Regras

- Se desrespeitado – pagamento de horas extras (OJ 355 SbDI-1 TST
)
- Soma-se ao período de repouso semanal remunerado (Súmula 110 TST
)

8.2. Intrajornada

8.2.1. Conceito

- Pausa concedida dentro de uma jornada de trabalho destinada ao repouso e alimentação
8.2.2. Natureza

- Suspensão do contrato de trabalho – não são computados na jornada de trabalho (CLT, 71, § 2º)
8.2.3. Limites
	Jornada Diária
	Intervalo Mínimo
	Intervalo Máximo

	Até 4 horas 
	-------
	-------

	Mais de 4 horas
Até 6 horas
	15 minutos
	-------

	Mais de 6 horas
	1 hora
	2 horas


8.2.4. Dilatação
- O limite mínimo não pode ser prorrogado, em princípio (CLT, 71)
- Há duas exceções, entretanto:
	Hipóteses
	Requisitos

	Autorização do MTE (CLT, 71, § 2º)
	Atendimento exigências quanto à organização de refeitórios

	
	Inexistência de elastecimento da jornada (horas extras)

	Negociação coletiva (OJ 342 SbDI-1 TST
)
	Apenas para condutores e cobradores de veículos rodoviários, empregados em empresas de transporte público coletivo urbano

	
	Redução da jornada para, no mínimo, 7 horas diárias ou 42 semanais, não prorrogada

	
	Manutenção da mesma remuneração

	
	Concessão de intervalos para descanso menores e fracionados ao final de cada viagem - não descontados da jornada (interruptivos)


- O limite máximo pode ser prorrogado por (CLT, 71):
a) acordo individual escrito;

b) acordo coletivo; ou 
c) convenção coletiva de trabalho

* Atenção! No caso dos rurícolas, o limite máximo pode observar os usos e costumes da região (Lei 5.889/73, 5º)
8.2.5. Regras

- Se desrespeitado o intervalo mínimo – pagamento de horas extras (com adicional de 50%)
- O pagamento deve feito integralmente, mesmo que desrespeito tenha sido parcial (OJ 307 SbDI-1 TST
)
- Se empregado deveria ter intervalo de 1 hora e teve apenas 30 minutos, deve receber uma hora extra

8.3. Interruptivos
- Existem alguns intervalos que são computados na jornada de trabalho (são pagos), razão pela qual são considerados períodos de interrupção do contrato de trabalho
8.3.1. Não previstos em lei

- Se o empregador concede intervalo por mera liberalidade, sem que a lei o obrigue a isso, tal intervalo é considerado integrante da jornada de trabalho e deve ser pago (Súmula 118 TST
)
- Exemplos: pausa para cafezinho, ginástica laboral, dinâmicas de grupo...
8.3.2. Atividades com particular desgaste físico

- Há algumas atividades laborais que, em razão do especial desgaste físico que geram, exigem a concessão de intervalos a cada período de tempo, sem que sejam deduzidos da jornada de trabalho:
	Atividade
	Período de Trabalho
	Período de Intervalo

	Mecanografia - digitação, datilografia, escrituração e cálculo (CLT 72 e Súmula 346 TST
)
	90 minutos
	10 minutos

	Câmaras frias (CLT, 253)
	100 minutos
	20 minutos

	Minas em subsolo (CLT, 298)
	3 horas
	15 minutos


9. Repouso Semanal Remunerado

9.1. Conceito, natureza e alcance

- Conceito – Pausa semanal com duração de 24 horas, que deve coincidir, preferencialmente, com os domingos (CF, 7º, XV, Lei  605/49, 1ِº)
- Natureza – Interrupção condicional do contrato de trabalho

- Alcance – quem tem direito ao DSR (alcance subjetivo) e a que tem direito (alcance objetivo)?
	Subjetivo
	Objetivo

	Têm direito
	Não têm direito
	

	Empregados convencionais (Lei  605/49, 1ِº)
	Artistas (CLT, 67, § único / Dec. 27.048/49, 6º, § 2º)
	Descanso semanal de 24 horas consecutivas (CF, 7º, XV, Lei  605/49, 1ِº)
- soma-se ao período do intervalo interjornadas (11 + 24 – Súmula 110 TST
)

- c/ direito à respectiva remuneração 

	Domésticos (CF, 7º, § único e Lei 11.324, 9º)
	
	

	Rurícolas (Lei  605/49, 2º) - salvo parceria / meação
	Atletas (CLT, 67, § único / Dec. 27.048/49, 6º, § 2º)
	Domingos

	Avulsos (CF, 7º, XXXIV)
	
	Feriados


9.2. Condições

- O repouso semanal remunerado (RSR ou DSR) é um período de interrupção condicional do contrato de trabalho

- Para ter direito à remuneração do repouso semanal, o empregado tem que atender a duas condições (Lei 605/49, 6º):
a) assiduidade – não pode haver faltas (injustificadas)
b) pontualidade – não pode haver atraso (acima dos limites de tolerância – 5 minutos por marcação e 10 por dia – CLT, 58, § 1º)

- Se esses requisitos não forem observados, o empregado não perde o direito ao repouso, mas à remuneração 

9.3. Regras 

- Já são considerados remunerados os dias de repouso semanal do empregado mensalista (que recebe por mês) ou quinzenalista (que recebe por quinzena) cujo cálculo de salário mensal ou quinzenal, ou cujos descontos por falta sejam efetuados na base do número de dias do mês ou de 30 e 15 diárias, respectivamente
- Não precisa haver inclusão em rubrica especifica do valor do RSR no contracheque (exceção à previsão do salário complessivo – Súmula 91 do TST
)
- Descumprimento (Dec. 27.048/49, 6º, § 3º, e Súmula 146 TST
) -  pagamento em dobro, sem prejuízo da remuneração relativa ao repouso semanal, caso não compensado com descanso em outro dia da semana 
9.4. Derrogação da coincidência com os domingos
- O trabalho aos domingos pode ser admitido em algumas situações, em que se derroga (afasta) a exigência a coincidência do RSR com o domingo, mas não retira do empregado ao descanso semanal 
- Há 3 situações, essencialmente:
	Permanente
	Temporária
	Comércio varejista (Lei 11.603/07)

	Conveniência pública (CLT, 67)
	Força maior
Comunicação à SRT - em 10 dias
	Autorização em norma coletiva 

	Exigência técnicas da empresa (Lei 605/49, 8º)
	Serviços inadiáveis (CLT, 68)

Autorização prévia SRT - validade de 60 dias
	Observância legislação municipal (CF, 30, I)

	Autorização do MTE - critérios de ordem econômica e peculiaridades locais
	
	Ao menos um domingo a cada 3 semanas, descanso noutro dia da semana 


9.5. Feriados
- Apenas podem ser considerados feriados para fins trabalhistas os reconhecidos como tais por lei

- As normas que disciplinam essas matéria, em nosso país, são as Leis 9.093/95 e 10.607/02, segundos as quais há dois tipos de feriados:
	Feriados civis (Lei 9.093/95, 1º)
	Feriados religiosos

	Declarados em lei federal (Lei 10.607/02)
	Data magna do Estado fixada em lei estadual
	Dias de guarda – católicos
	Declarados em lei municipal

	1º de janeiro – Confraternização Universal - Ano Novo
	Distrito Federal (Brasília) - 21 de abril 
	Santa Maria Mãe de Deus (Janeiro, 1º)
	De acordo com a tradição local

	21 de abril – Tiradentes 
	Acre – 15 de junho

Alagoas – 16 de setembro

Amapá – 5 de outubro

Amazonas – 5 de setembro
	Corpus Christi (1ª quinta-feira após domingo Santíssima Trindade)
	Em número não superior a quatro



	1º de maio – Dia do Trabalho  
	
	Imaculada Conceição (Dezembro, 8)
	Incluída a Sexta-Feira da Paixão



	7 de setembro – Independência do Brasil
	
	Natal (Dezembro, 25)
	

	12 de outubro – Nossa Sra. Aparecida 
	
	
	

	2 de novembro – Finados 
	Bahia – 2 de julho
	
	

	15 de novembro – Proclamação da República 
	Espírito Santo – 23 de maio
	
	

	25 de dezembro – Natal
	Maranhão – 28 de julho

Mato Grosso do Sul – 11 de outubro

Minas Gerais – 21 de abril
	
	

	
	Pará – 15 de agosto

Paraíba – 5 de agosto

Paraná – 19 de dezembro

Pernambuco – 6 de março

Piauí – 19 de outubro
	
	

	
	Rio Grande do Sul – 20 de setembro 

Rondônia – 4 de janeiro

Roraima – 5 de outubro
	
	

	
	Santa Catarina – 11 de agosto

São Paulo – 9 de julho

Sergipe – 8 de julho
	
	

	
	Tocantins – 5 de outubro
	
	


Atenção! Carnaval não é feriado oficial. Trata-se, portanto de uma opção para o empregador liberar os obrigados do trabalho.
10. Férias

10.1. Conceito 

- Interrupção contratual de 30 dias para cada 12 meses de trabalho (CF, 7º, XVVI / CLT, 129 e 130, § 2º)
10.2. Requisitos

- Para que o empregado possa adquirir o direito às férias, é imprescindível o trabalho por 12 meses, após os quais, o empregador tem mais 12 meses para conceder a oportunidade para a fruição desse direito

- Assim, há dois períodos (CLT, 130):

a) aquisitivo – 12 meses (Convenção 132 – 6 meses)

b) concessivo – 12 meses 

10.3. Regras
10.3.1. Duração e contagem
- Férias serão de 30 dias (CLT, 130)

- Não é possível descontar do empregado as faltas (mesmo injustificadas) do seu período de férias anuais (CLT, 130, § 1º)
- Contudo, admite-se uma redução proporcional (não um para um – um dia de férias para cada dia de falta), nos seguintes termos (CLT, 130):
	Faltas
	Férias

	5
	30

	6 / 14
	24

	15 / 23
	18

	24 / 32
	12


- Note que o número máximo de faltas cresce na razão de 9, enquanto o número de dias de férias decresce na razão de 6
- Não será considerada falta ao serviço, para efeito de redução proporcional do período de férias (CLT, 131):

a) ausências justificadas (CLT, 473)
b) durante licenciamento compulsório da empregada por motivo de maternidade ou aborto (não-criminoso)

c) acidente do trabalho ou enfermidade atestada pelo INSS (até 6 meses)
d) justificada pela empresa (interrupção do contrato)
e) suspensão preventiva para responder a inquérito administrativo ou de prisão preventiva, quanto for impronunciado ou absorvido
f) nos dias em que não tenha havido serviço (até 30 dias)
- Entretanto, ocorrerá a perda do direito às férias nas seguintes situações (CLT, 133): 
a) deixar o emprego e não for readmitido dentro de 60 dias 
b) permanecer em gozo de licença remunerada por mais de 30 dias
c) deixar de trabalhar, com percepção do salário, por mais de 30 dias, em virtude de paralisação parcial ou total dos serviços da empresa

d) percepção de prestações de acidente de trabalho ou de auxílio-doença por mais de 6 meses, mesmo descontínuos
- O tempo de trabalho anterior à apresentação do empregado para serviço militar obrigatório será computado no período aquisitivo, desde que compareça ao estabelecimento dentro de 90 dias da data da baixa. (CLT, 132)
10.3.2. 
Concessão e época das férias

- Quem define o momento em que as férias serão fruídas? O empregador (CLT,  136)

- Contudo, o empregador deverá observar algumas regras:

a) fracionamento (CLT, 134)
- excepcionalmente é possível, desde que em 2 períodos, sendo um dos quais de pelo menos 10 dias corridos 

- menores de 18 anos e maiores de 50 anos não podem fracionar
b) comunicação (CLT, 135)

- por escrito
- com antecedência de, no mínimo, 30 dias
- interessado dará recibo. 
c) direito de coincidência (CLT, 136)
- membros de uma família, que trabalharem no mesmo estabelecimento ou empresa, terão direito a gozar férias no mesmo período, se não resultar prejuízo para o serviço
- estudante, menor de 18 anos, terá direito a fazer coincidir com as férias escolares
10.3.3. Férias concedidas intempestivamente

- Se a concessão das férias ocorrer depois do prazo de 12 meses posterior ao período aquisitivo (12 meses), empregador pagará em dobro (CLT, 137)
- Vencido o prazo, o empregado pode ajuizar reclamação pedindo a fixação, por sentença, da época de gozo das mesmas (sentença pode impor pena diária de 5% do salário mínimo, devida ao empregado até que seja cumprida (CLT, 137, §§ 1º e 2º)
- Se apenas uma parte das férias for concedida após o prazo, a indenização será aplicada apenas em relação ao dias de férias gozados depois do período concessivo (Súmula 81 TST
)
- Segundo TST, indenização (dobra) inclui 1/3: (salário + 1/3) x 2 

- A indenização será calcula com base na remuneração devida na época da ação trabalhista ou da extinção do contrato de trabalho (Súmula 7 TST
)

- TST e doutrina têm entendido que a indenização é devida também em outros casos:

a) pagamento (do salário de férias ou do 1/3) fora do prazo estabelecido (2 dias antes do início das férias)

b) fracionamento em mais de 2 períodos ou em que 1 deles seja inferior a 10 dias 

c) ausência de comunicação por escrito ou fora do prazo
- Durante as férias, empregado não pode prestar serviços a outro empregador, salvo se estiver obrigado a fazê-lo em virtude de contrato de trabalho regularmente mantido com aquele (CLT, 137, § 3º)
10.5. Remuneração

- Valor (CLT, 142) – remuneração (+ 1/3) devida na data da concessão (não média), a não ser que:

a) salário for pago por hora com jornadas variáveis - média do período aquisitivo, aplicando-se valor do salário na data da concessão
b) salário for pago por tarefa - média da produção no período aquisitivo, aplicando-se o valor da remuneração da tarefa na data da concessão
c) salário for pago por percentagem, comissão ou viagem - média percebida pelo empregado nos meses que precederem à concessão
- Se houver instituição de abono por acordo ou convenção coletiva com a mesma finalidade do 1/3 constitucional, não será necessário pagar esse último (OJ 50 SbDI-1 TST
)
- Base de cálculo (CLT, 142, § 5º) - adicionais de horas extras, noturno, insalubre ou perigoso 
- Abono (CLT, 143) 
- empregado pode converter 1/3 do período de férias em dinheiro (abono pecuniário)
- deve ser requerido até 15 dias antes do término do período aquisitivo 
- férias coletivas - conversão será objeto de negociação coletiva, independendo de requerimento individual
- não tem natureza salarial - desde que não excedente de 20 dias do salário
- Data pagamento (remuneração das férias ou abono) - até 2 dias antes do início das férias (CLT, 145)
10.5. Férias coletivas

- Poderão ser concedidas a todos os empregados de uma empresa ou de determinados estabelecimentos ou setores da empresa (CLT, 139)
- Poderão ser gozadas em 2 períodos anuais desde que nenhum deles seja inferior a 10 dias corridos (CLT, 139, § 1º)
- Para que sejam válidas, as férias coletivas devem observar as seguintes exigências (CLT, 139, § 2º):

a) comunicação ao MTE 

- antecedência mínima de 15 dias
- explicitando - datas de início e fim das férias e quais os estabelecimentos ou setores abrangidos
b) comunicação ao sindicato
- antecedência mínima de 15 dias 

c) aviso nos locais de trabalho
- Para empregados contratados há menos de 12 meses - férias proporcionais e início de novo período aquisitivo (CLT, 140), e, se férias coletivas tiverem duração maior do que as férias proporcionais a que faria jus, o período residual (doutrina predominante) será considerado como licença remunerada
10.6. Efeitos da cessação do contrato de trabalho

- Férias adquiridas – na cessação do contrato de trabalho, qualquer que seja a sua causa - devida ao empregado remuneração simples ou em dobro, correspondente ao período de férias cujo direito tenha adquirido (CLT, 146)
- Férias proporcionais - 1/12 por mês de serviço ou fração superior a 14 dias
a) após 12 meses de serviço (CLT, 146, § único e Súmula 171 TST
)

- desde que não haja sido dispensado por justa causa
- terá direito à remuneração relativa ao período incompleto de férias 
b) antes de 12 meses de serviço (CLT, 147 e Súmula 261 TST
)

- se dispensado sem justa causa, ou em caso de extinção de contrato por prazo predeterminado
- direito à remuneração relativa ao período incompleto de férias 
- Natureza remuneração das férias - salarial, ainda quando devida após a cessação do contrato de trabalho (CLT, 148)
11. Trabalho em tempo parcial

11.1. Conceito 

- Regime de trabalho em que o empregado trabalha no máximo 25 horas por semana e recebe salário proporcional à jornada (CLT, 58-A)
11.2. Requisitos

- Para que seja admitido o regime de trabalho em tempo parcial, exigem-se, cumulativamente (CLT, 58-1, § 2º):

a) negociação coletiva

b) concordância individual
11.3. Regras 

- Salário proporcional à jornada  - se empregado trabalhava 40 horas/semana e recebia R$ 1.000,00, passando a trabalhar 20 horas, receberá R$ 500,00 (CLT, 58-1, § 1º) 
- Não pode haver prestação de horas extras, nem, tampouco, compensação de jornada (CLT, 59, § 4º)
11.4. Férias

- No caso dos empregados sujeitos ao regimento de trabalho em tempo parcial, o período de férias depende do número de horas de trabalho por semana (CLT, 130-A):

	Horas de trabalho por semana
	Dias de férias

	> 22 / 25
	18

	> 20 / 22
	16

	> 15 / 20
	14

	> 10 / 15
	12

	> 5 / 10
	10

	< 5
	08


- Se empregado em tempo parcial tiver > de 7 faltas injustificadas no período aquisitivo terá período de férias reduzido à 1/2 (CLT, 130-A, § único)
- Empregado sob o regime de tempo parcial não pode vender férias – abono pecuniário (CLT, 143, § 3º)
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� SÚMULA 370 TST - MÉDICO E ENGENHEIRO. JORNADA DE TRABALHO. LEIS NºS 3.999/1961 E 4.950-A/1966.�Tendo em vista que as Leis nº 3.999/1961 e 4.950-A/1966 não estipulam a jor-nada reduzida, mas apenas estabelecem o salário mínimo da categoria para uma jornada de 4 horas para os médicos e de 6 horas para os engenheiros, não há que se falar em horas extras, salvo as excedentes à oitava, desde que seja respeitado o salário mínimo/horário das categorias. 


� SÚMULA 376 TST - HORAS EXTRAS. LIMITAÇÃO. ART. 59 DA CLT. REFLEXOS.


I - A limitação legal da jornada suplementar a duas horas diárias não exime o empregador de pagar todas as horas trabalhadas. (..)


� SÚMUA 349 TST - ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE HORÁRIO EM ATIVIDADE IN-SALUBRE, CELEBRADO POR ACORDO COLETIVO. VALIDADE.


A validade de acordo coletivo ou convenção coletiva de compensação de jornada de trabalho em atividade insalubre prescinde da inspeção prévia da autoridade competente em matéria de higiene do trabalho (art. 7º, XIII, da CF/1988; art. 60 da CLT).


� OJ 332 SDI1 TST - MOTORISTA. HORAS EXTRAS. ATIVIDADE EXTERNA. CONTROLE DE JORNADA POR TACÓGRAFO. RESOLUÇÃO Nº 816/1986 DO CONTRAN.


O tacógrafo, por si só, sem a existência de outros elementos, não serve para controlar a jornada de trabalho de empregado que exerce atividade externa.


� SÚMULA 85 TST - COMPENSAÇÃO DE JORNADA.


I. A compensação de jornada de trabalho deve ser ajustada por acordo individual escrito, acordo coletivo ou convenção coletiva.


II. O acordo individual para compensação de horas é válido, salvo se houver norma coletiva em sentido contrário. 


III. O mero não-atendimento das exigências legais para a compensação de jornada, inclusive quando encetada mediante acordo tácito, não implica a repetição do pagamento das horas excedentes à jornada normal diária, se não dilatada a jornada máxima semanal, sendo devido apenas o respectivo adicional. 


IV. A prestação de horas extras habituais descaracteriza o acordo de compensação de jornada. Nesta hipótese, as horas que ultrapassarem a jornada semanal normal deverão ser pagas como horas extraordinárias e, quanto àquelas destinadas à compensação, deverá ser pago a mais apenas o adicional por trabalho extraordinário.


� OJ 323 SBDI-1 TST - ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA. "SEMANA ESPANHOLA". VALIDADE. É válido o sistema de compensação de horário quando a jornada adotada é a denominada "semana espanhola", que alterna a prestação de 48 horas em uma semana e 40 horas em outra, não violando os arts. 59, § 2º, da CLT e 7º, XIII, da CF/88 o seu ajuste mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho.


� SÚMULA Nº 90 DO TST - HORAS "IN ITINERE". TEMPO DE SERVIÇO.�I - O tempo despendido pelo empregado, em condução fornecida pelo empregador, até o local de trabalho de difícil acesso, ou não servido por transporte público regular, e para o seu retorno é computável na jornada de trabalho. �II - A incompatibilidade entre os horários de início e término da jornada do empregado e os do transporte público regular é circunstância que também gera o direito às horas "in itinere".  �III - A mera insuficiência de transporte público não enseja o pagamento de horas "in itinere". �IV - Se houver transporte público regular em parte do trajeto percorrido em condução da empresa, as horas "in itinere" remuneradas limitam-se ao trecho não alcançado pelo transporte público. �V - Considerando que as horas "in itinere" são computáveis na jornada de trabalho, o tempo que extrapola a jornada legal é considerado como extraordinário e sobre ele deve incidir o adicional respectivo. 


� OJT 36 SBDI-1 TST - HORA "IN ITINERE". TEMPO GASTO ENTRE A PORTARIA DA EMPRESA E O LOCAL DO SERVIÇO. DEVIDA. AÇOMINAS. Configura-se como hora "in itinere" o tempo gasto pelo obreiro para alcançar seu local de trabalho a partir da portaria da Açominas.


� SÚMULA 366 TST - CARTÃO DE PONTO. REGISTRO. HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE ANTECEDEM E SUCEDEM A JORNADA DE TRABALHO.


Não serão descontadas nem computadas como jornada extraordinária as varia-ções de horário do registro de ponto não excedentes de cinco minutos, observado o limite máximo de dez minutos diários. Se ultrapassado esse limite, será consi-derada como extra a totalidade do tempo que exceder a jornada normal. 


� OJ 372 SBDI-1 TST - MINUTOS QUE ANTECEDEM E SUCEDEM A JORNADA DE TRABALHO. LEI Nº 10.243, DE 27.06.2001. NORMA COLETIVA. FLEXIBILIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. �A partir da vigência da Lei nº 10.243, de 27.06.2001, que acrescentou o § 1º ao art. 58 da CLT, não mais prevalece cláusula prevista em convenção ou acordo coletivo que elastece o limite de 5 minutos que antecedem e sucedem a jornada de trabalho para fins de apuração das horas extras. 





� OJ 49 SBDI-1 TST - HORAS EXTRAS. USO DO BIP. NÃO CARACTERIZADO O "SOBREAVISO".�O uso do aparelho BIP pelo empregado, por si só, não caracteriza o regime de sobreaviso, uma vez que o empregado não permanece em sua residência aguardando, a qualquer momento, convocação para o serviço.


� OJ 355 SDI1 TST - INTERVALO INTERJORNADAS. INOBSERVÂNCIA. HO-RAS EXTRAS. PERÍODO PAGO COMO SOBREJORNADA. ART. 66 DA CLT. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO § 4º DO ART. 71 DA CLT.


O desrespeito ao intervalo mínimo interjornadas previsto no art. 66 da CLT acarreta, por analogia, os mesmos efeitos previstos no § 4º do art. 71 da CLT e na Súmula nº 110 do TST, devendo-se pagar a integralidade das horas que foram subtraídas do intervalo, acrescidas do respectivo adicional.


� SÚMULA 110 TST - JORNADA DE TRABALHO. INTERVALO.


No regime de revezamento, as horas trabalhadas em seguida ao repouso semanal de 24 horas, com prejuízo do intervalo mínimo de 11 horas consecutivas para descanso entre jornadas, devem ser remuneradas como extraordinárias, inclusive com o respectivo adicional.


� OJ 342 SBDI-1 TST - INTERVALO INTRAJORNADA PARA REPOUSO E ALI-MENTAÇÃO. NÃO CONCESSÃO OU REDUÇÃO. PREVISÃO EM NORMA COLETIVA. INVALIDADE. EXCEÇÃO AOS CONDUTORES DE VEÍCU-LOS RODOVIÁRIOS, EMPREGADOS EM EMPRESAS DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO.


I - É inválida cláusula de acordo ou convenção coletiva de trabalho contemplando a supressão ou redução do intervalo intrajornada porque este constitui medida de higiene, saúde e segurança do trabalho, garantido por norma de ordem pública (art. 71 da CLT e art. 7º, XXII, da CF/1988), infenso à negociação coletiva. 


II – Ante a natureza do serviço e em virtude das condições especiais de trabalho a que são submetidos estritamente os condutores e cobradores de veículos rodoviários, empregados em empresas de transporte público coletivo urbano, é válida cláusula de acordo ou convenção coletiva de trabalho contemplando a redução do intervalo intrajornada, desde que garantida a redução da jornada para, no mínimo, sete horas diárias ou quarenta e duas semanais, não prorrogada, mantida a mesma remuneração e concedidos intervalos para descanso menores e fracionados ao final de cada viagem, não descontados da jornada.


� OJ 307 SBDI1 TST - INTERVALO INTRAJORNADA (PARA REPOUSO E ALIMENTAÇÃO). NÃO CONCESSÃO OU CONCESSÃO PARCIAL. LEI Nº 8.923/94.


Após a edição da Lei nº 8.923/94, a não-concessão total ou parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, implica o pagamento total do período correspondente, com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho (art. 71 da CLT).


� SÚMULA 118 TST - JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS.


Os intervalos concedidos pelo empregador na jornada de trabalho, não previstos em lei, representam tempo à disposição da empresa, remunerados como serviço extraordinário, se acrescidos ao final da jornada.


� SÚMULA 346 TST - DIGITADOR. INTERVALOS INTRAJORNADA. APLICAÇÃO ANA-LÓGICA DO ART. 72 DA CLT. �Os digitadores, por aplicação analógica do art. 72 da CLT, equiparam-se aos trabalhadores nos serviços de mecanografia (datilografia, escrituração ou cálculo), razão pela qual têm direito a intervalos de descanso de 10 (dez) minutos a cada 90 (noventa) de trabalho consecutivo.


� SÚMULA 110 TST - JORNADA DE TRABALHO. INTERVALO.


No regime de revezamento, as horas trabalhadas em seguida ao repouso semanal de 24 horas, com prejuízo do intervalo mínimo de 11 horas consecutivas para descanso entre jornadas, devem ser remuneradas como extraordinárias, inclusive com o respectivo adicional.


� SÚMULA 91 TST - SALÁRIO COMPLESSIVO.


Nula é a cláusula contratual que fixa determinada importância ou percentagem para atender englobadamente vários direitos legais ou contratuais do trabalhador.


� SÚMULA 146 TST - TRABALHO EM DOMINGOS E FERIADOS, NÃO COMPENSADO. 


O trabalho prestado em domingos e feriados, não compensado, deve ser pago em dobro, sem prejuízo da remuneração relativa ao repouso semanal.


� SÚMULA 81 TST - FÉRIAS.


Os dias de férias gozados após o período legal de concessão deverão ser remune-rados em dobro.


� SÚMULA 7 TST – FÉRIAS.�A indenização pelo não-deferimento das férias no tempo oportuno será calculada com base na remuneração devida ao empregado na época da reclamação ou, se for o caso, na da extinção do contrato.


� OJT 50 SDI1 TST - FÉRIAS. ABONO INSTITUÍDO POR INSTRUMENTO NORMATIVO E TERÇO CONSTITUCIONAL. SIMULTANEIDADE INVIÁVEL.


O abono de férias decorrente de instrumento normativo e o abono de 1/3 (um terço) previsto no art. 7º, XVII, da CF/1988 têm idêntica natureza jurídica, destinação e finalidade, constituindo-se “bis in idem” seu pagamento simultâneo, sendo legítimo o direito do empregador de obter compensação de valores porventura pagos. 


� SÚMULA171 TST - FÉRIAS PROPORCIONAIS. CONTRATO DE TRABALHO. EXTINÇÃO.


Salvo na hipótese de dispensa do empregado por justa causa, a extinção do contrato de trabalho sujeita o empregador ao pagamento da remuneração das férias proporcionais, ainda que incompleto o período aquisitivo de 12 (doze) meses (art. 147 da CLT)


� SÚMULA 261 TST - FÉRIAS PROPORCIONAIS. PEDIDO DE DEMISSÃO. CONTRATO VIGENTE HÁ MENOS DE UM ANO.


O empregado que se demite antes de complementar 12 (doze) meses de serviço tem direito a férias proporcionais.





Prof. Gáudio Ribeiro de Paula – trabalho@gaudio.com.br

